
LEITURA NA SESSÃO

Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Cáceres - MT, 29 deiulOfício n' 1.02612021-GP/PMC

A Sua Excelência o Seúor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref.: Protocolo n" 13.84412021 de 0210712021

;I.iúARA MUNICIPAL DE CÁCERES
;'nj---.b rJ-2-)20À-

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Oficio no 78212021-SL/CMC, por

meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação no 52912021, de

autoria do ilustre vereador Rubens Macedo - PTB, que indica ao Executivo

Municipal a possibilidade de realização de um novo Cadastramento Único

(Cadúnico), para beneficiários do Programa Bolsa Família e outros programas

sociais do Governo Federal.

Em resposta, estamos encaminhando a Vossa Excelência as

informações prestadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, através

da Central de Cadastrado Único, constantes do expediente datado de

1210712021, e documentos acostados , para conhecimento, cópias anexas.

Atenciosamente.
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ESTADO DE MÂTü GRO§SO
PITEFEITIIRÂ IVTUN TCIPAL T}E CÁC§NE§

§ECR§TÁ.RIÀ I,IUNICIPAL DE AÇÃÜ SÜCIAL
CECÂ». CÊN'TRAL DE CADÂ§TRO UNICO

Resposta/Oficio ltP 7 8212ü21 -SL/CMC

Ref.; Indiçação n" 52912021

Cáceres MT, l2 julho 2021

Prezado(a) Senhor(a)

Aos nossos cordiais cumprimentos V.§.o, a Central do Cadastro Unico* CfiCAD,

em atsndimçnto aos tsrmos do oficío suprocitado. Encaminhamos para conheçimento e

manifestraçâo do Ministerio da Cidadania, através da §ecretari* Nacional do Cadasrro

Unico no qucl foi elaborado a Minuta de Resposta {em anexo} esclarecendo as quesÍões

levantadas.

Inlbrmamos Ítos Excelentíssimo §erhores Vereâdores, quô, o Ministério da

Cidatlania (MC) através §ecretaria Nacional do Cadastro Unico (SECAD) é o gestor

responsável pelo Cadasúro (Inico, cabendo à instituição Caixa Econômica Fedrrrl o
papel de agente operador do Sistems de Clatlastro Único. A gestão do programa Bolsa

Família e cornpartilhada entre a União, os estados e os municipios. lfodos trabatharn em

conjunto pâra gersnüiar, aperfeiçoar, ampliar e fiscalizâr o progrâma â fim de çombater à

pobreza e à desigualdade.

A PreÍbitura Munioipal de Cáceres, MT, através da Secretaria de Assistência §ocial,

juntamente çom a Central do Cadastro Unico * CECAD, é o órgão responsável pela

ge§tão de carlastro, inscrição e informaçôe prestadas pelo usuário do núcleo f*miliar
no Cadastro Único dos Programas Sociais do G'overno Fede.ral de aoordo com a l-ei

10.836. de 09 de janeiro de 2004, altemda pela Lei 12.§12 de 2ü11, regulamentada no

i)eçreto No 6.135, DE 26 de jrinho de 200?, dispõe sobre o Cadastro Unico para

l'rograrnas §ociais do GtlVEnilO r'trDtrRÂL ,

Rua Dep. Dorrnevil M da Costa Faria, no 350 - §ão Luia Central dç Cadastro Únlço ÇHÇAD
CEP 7 8205-200{áceres -Mato 6 rosso

w],vw.caÇe res. mt,sov, br /email lcecadcacerasmt @gma ll.corn



E§TADO DE MÂTO ORO§SO
PREtr"EITTÍRA MT,MCIPAI, D§ CÁCERES

S§CRETARÍA MUNICIPÁL D§ AÇÃO SOCIAI,
CECAD. CENTRÂL D[ CÂDASiNO UNICO

considerando a portaria no r77, de 16 de junho de 20il, que DEI.INTI
procedimento§ pârâ a gestão do cadastro Úniço para programas sociais do Governo
Federal.

Das Defrniçôes e Conceituações.

Art' 26 § X - Cadastro atualizado: c registro famil.iar que, no prazo máxim6 de
dois anos contados da dats de sua inclusão ou última atualização no CadUnico, foi oseto
de alteraçâo de infcrmaçôes específicas: e

XI - cadastro rervalidado: o registnr tàrniliar qse, no prazo máximo de 6ois anos

cçlntados da data de sna inclusâo ou úItima atualizaçâo no CadLlnico, fioi objeto de

confirmação de que â§ informações especificas de todas an pessoas da familia
mantivçram-se inal teradas.

Art, 18. O municipio e u Distrito Federal apsnas efetuarão a exclusão lógicn de

psssoa cadastrada na base do cadunicCI nâs seguintes situaçôes:

Àrt 4" A Secretaria nacional de Renda e Cidadania - SENARC poderá realizar a

exclusão lÓgica dos registros de familias dssatualizados há mais de 48 (quarenfa e oito)

mese§ contados da data de inclusâo ou da última atualizaçâo. (IIICLUIDO PELA

PORTARÍA No 231, DE 29 DE OUTUBRO D§ 20t2).

§ §' A §ENARC poderá realizar a exçlusâo física dos registros de Íàmiliâs que

apresentem o estado cadastral "excluido" no exercício subsequente àquele em que ocoÍTelt

a exclusão lógica.

Resssltamos aos senhores, que o Decreto 1.2ü de lg de mârço de 2a20,

regulamentação da Lei Federal n'13.97912020, que dispõe sobre as medidas pâra

cnfrenlamento da emergência de saúde pública decorrente do noyo coronavírus que

estabelece medidas de contingência para prevençâo do novo corona vlrus COVID 19. o
Minisrério dít cidÍrdania pubticou â fprÍarra 11" l_lfudg 20 de nrarçtr*dç_3!ll0 , alteradq

pela 435, 591, e em vigência624, em I * de abrit dc 2021, devido a necessidade de evitar

Rua Dep. Dormevir 
" 

r" 
$!#lrtr33;*_il:::'N::j" cadartro únrco cECAD

urww.cacêrês.rnt.Êov. br femail :cecadcaceresmt@gmail.com



E§TADO D§ MÂTO SRO§§Opn[f,'EtruRA MUNtctpAL DE cÁcenrs
SECRETARI,A MUNrctpAr- DE eÇÂo §ocrAt-
CECÀD. Cf,NTRAt DE CADÀSTRO UNICO

aglomerações de pês§oâ§ e de çvitar quê os integrantes de farnilias bcnçficiárias do
Programa Bolsa Família, assirn corlro os çidadãos que trabalharn em unidades de

cadasÍrarnento destas famílias, exponham-se à infecção pelo coronavírus (covlD-lg):
Àrt. 2o l'icam §u§peruo§, pelo prazCI de cento e oirenta. dias a partir da publicaçâo desta
Poíaria" os seguinte§ processos de gestâo e operacionais doPrograma Bolsa Familia e do
Cadastro Unico:

I - A Averiguaçâo Cadastral,

II-ARevisâoCadasbal;

IÍI - Â aplicaçilo das rções cumrndadas pelo Ministério da Cidarlania, de bloqueian
suspensâo e cancelamento de benefÍcior linanceiros, deeorrenter do
descumprimento das regrro de gestão de henefícios do Programa Bolsa §'amília,
previstas na PortarialkÍD$ no §5§, de lt de novembro de 2005, a contar de abril de

2§20.

Considerando a decisão baseada nos deçretos e portarias vigentes, NÃO foram
possíveis realizaçôes dos procedimentos operaoionais de gestâo do Programa Bolsa

Farnilia e do Cadastro Único, desdç março 2§2ü aeéa prsssntô data, devido a situaçâo de

çalamidade pública, que expôe a necessidade da implemsnlsção de medidas para redução

da circulaçâo e de aglomeração de pessoas visa«lo prevenir a propalaçâo do novo

coronavírus (COVID-IS), Diante disso, a busca ativa e as atualizações cadastrais cstâo

sendo realizada de fonna gradativarnente.

Sendo o que cabe a infornrar para o momento.

Atenciosamente,

Gerente de Transferência de Renda e Cadastro único

Rua Dep. Oormevil ü dã costâ Fâriâ, no 350 - São Luiz Çenkal de Cadastro únlco CECAD
CEp 7 8203-200,Cáceres -Mato Grosso

lgyUlL§Ê§gl§f . rnl.qoi!§g /amail tcocadcaceresmt@gmail.eorn
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Prezados,

Primeiramente informamos que, caso o município trabalhe com outro cadastro, as

famílias de Cáceres NÃO poderão se beneficiar dos programas sociais de nÍvelfederal, dentre

eles o Programa Bolsa Família, visto q ue o município não teria mais a adesão de tal programa

e suas famílias não constariam mais na base de dados nem no Sistema de Cadastro Único do

Governo Federal.

De todo modo, considerando as informaçôes trazidas no ofício da Câmara Municipal

de Cáceres e a atual legislação do Cadastro Único (principalmente a Portaria !77 de 16 de

Junho de 2011 - em anexo), acreditamos que não é necessário a criação de um novo Cadastro

Único específico para o município, pois o atual do governo federal já abrange todos os

quesitos questionados pelos Senhores Vereadores. Vejam os esclarecimentos abaixo:

Quantoaafirmação: "necessidadedeumanovareodequoçãoereanálisedonossoCodÚnico,pois,
muitos dos integrontes desta listo, que consto no Secretorio de AssÍsténcio Sociol da Prefeitura
Municipol de Cáceres, está totolmente detosodo, vez que foi feita há vôrios onos"

De acordo com a Portaria 177, de L6 de Junho de 2011 que regulamenta o Cadastro

Único, na Seção l, Art. 2s, lnciso X, cadastro atualizado é "o registro familiar que, no prazo

máximo de dois anos contados da data de sua inclusão ou última atualização no CadÚnico,

foi objeto de alteração de informaçôes específicas", oLr seja, os cadastros devem ser

atualizados a cada dois anos pelas gestôes municipais para manter a veracidade das

informaçôes familiares, Cadastros realizados há anos atrás só estão válidos para os programas

sociais se tiverem sido atualizados pelos municípios. lnclusive, uma família que está com o

cadastro desatualizado (ou seja, mais de dois anos sem atualização), não consegue se

beneficiar do Programa Bolsa Família por exemplo,

Quanto a afÍrmaçãoi "o codastro atualmente existente na Prefeitura Municipol de Cáceres foi
realizado há quase uma década otrás, e, as informações sdo utilizadas até a presente dato pelo
nosso municipio"

A Seção ll, Art, 18s, § 4e da Portaria t77 diz que "a SENARC poderá realizar a exclusão

lógica dos registros de famílias desatualizados há mais de 48 (quarenta e oito) meses contados

da data de inclusão ou da última atualização (INCLUíDO PELA PORTARIA Ne 231, DE 29 DE

OUTUBRO DE2O\2)", dessa forma, após quatro anos sem atualizações dos municípios, os

cadastros passam pelo processo de exclusão lógica por parte do Ministério, ou seja, após 48

meses sem atualização, as famílias são excluídas do Cadastro Único e não ficam mais aptas
para participarem dos programas sociais. Assim, não é possível que tenha cadastros com
quasê uma década de defasagem na base do município (após 4 anos sem atualização, os

cadastros são automatica mente excl uídos).



Quanto a afirmaçã oi "é necessário ir c, compo paro sober se os fomílias atuolmente codostrodas

continuom enquadradas nos requisitos |egais"

Segundo a Portaria L77, existe uma porcentagem mínima de entrevistas que devem

ser realizadas com visitas domiciliares, inclusive existe no Formulário Principal de

cadastramento um quesito especÍfico para marcação nesse caso (se a entrevista com a família

foi ou não com visita domiciliar), Na subseção l, Art' 5s, §2e: "Em caso de utilização exclusiva

das formas de cadastramento dispostas nos incisos ll e lll, o município e o Distrito Federal

devem fazer a verificação das informaçôes coletadas de pelo menos 20% (vinte por cento)

das famílias cadastradas por meio de visita domiciliar, a fim de avaliar a fidedignidade dos

dados coletados nos postos de atendimento". Ou seja, a atual legislação do Cadastro Único já

exige que pelo menos 20%dos cadastros do município tenham a visita domiciliar,

Caso haja o desejo de checar se as famílias atualmente cadastradas ainda estão com

perfil desejado, basta que o município faça uma atualização cadastral que, inclusive, poderá

ser por meio de uma visita domiciliar, Acrescentamos ainda quê, caso sejam identificadas

famílias fora do perfil de renda para o Cadastro Único, estas poderão ser excluídas pelo

município.

Quanto a afirmaçãoz"Muitas fomílias gue precisam de benefícioscomoobolsofamília, nãoestão

inseridos no codostro único, vez que não forom inseridos, precisando haver uma atuolização deste

cdddstro"

O município poderá incluir as famílias com perfil Cadastro Único a qualquer tempo. O

Cadastro é realizado diariamente pelos municípios e, assim que as famílias são incluídas no

Sistema de Cadastro Único, ficam visíveis para participarem de programas sociais em nÍvel

municipal, estadual e Federal, inclusive o Programa Bolsa Família.

Quanto a afirmaçã oi "Sugerimos que este novo Cadostro seja feito pelo lFMf - InstÍtuto Federol

de Mato Grosso, órgão federol que possuÍ expertise em relação a este tipo de codostrdmento."

lnformamos que existe a possibilidade de parcerias entre os municípios e outas

instituições, como ONGs e lnstitutos para cadastramento (inclusão)e atualização cadastralda

população. Caso a instituição parceira se responsabilize pelas entrevistas, é absolutamente

necessário que os futuros entrevistadores se capacitem a partir da Capacitação de

Formulários do Cadastro Único para Entrevistadores do Ministério da Cidadania para estarem

aptos a realizar as entrevistas com ética e efetividade, pois só nessa capacitação eles

aprenderão os conceitos e regras de cadastramento do Cadastro Único,



Tendo respondido às questôes presentes no Ofício np 782/2021 - SL/CMC acreditamos

ser suficiente para o momento. Agradecemos o contato e lembramos que qualquer dúvida

acerca do Cadastro Único, sua gestão e funcionamento estamos à disposição.

Atenciosamente,

Equipe do Cadastro Único

Coordenoçiio-Geral de Gestüo dos Processos de Codostiomento {CGGPC}

Deportamento do Codastro ÍJnico (DECAU)

Secretaria Nacionaldo Cadsstro Único (SECAD)

Ministério do Cidudanio (MC)





PORTARIA N" 177, DÉ, í 6 DE JUNHO DÉ2011 .

(D.O.U. 20tO6t2O11l

Define procedimentos. para a
gestão do Cadastro Unico para
Programas Sociais do Governo
Federal, revoga a Portaria no 376,
de 16 de outubro de 2008, e dá
outras providências.

A MINISTRA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
COMBATE A FOME, no uso das atribuições que lhe conferem o ail. 27,11 da Lei no

'10.683, de28 de maio de 2003, o aft. 'lo do Anexo I do Decreto n0 7.079, de 26 de
janeiro de 2010, o aft. 2o,V, do Decreto n0 5.209, de 17 de setembro de 2OO4, e o
art. 50, ll do Decreto no 6.135, de 2ô de junho de 2OO7, e tendo em vista o disposto
na Lei no 10.836, de 9 de janeiro de 2004 e no Decreto n0 6.135, de 2007,

CONSIDERANDO a implantação do Sistema de Cadastro Unico - Versão 7,

a qual abrange novos formulários de cadastramento e a reformulação do Sistema
Operacional do Cadastro Unico para Programas Sociais do Governo Federal;

CONSIDERANDO os compromissos assumidos pelos entes federados que

aderiram ao Programa Bolsa Família e ao Cadastro Unico para Programas Sociais
do Governo Federal, em conformidade com o que estabelecem as Poilarias
GM/MDS no 246, de 20 de maio de 2005, no 350, de 3 de outubro de2OO7 e no 256,

de 19 de março de 2010;

CONSIDERANDO a necessidade de orientar os Estados, o Distrito Federal e os
Municípioq quanto aos critérios, procedimentos e instrumentos para a gestão do
Cadastro Unico para Programas Sociais do Governo Federal; e

CONSIDERANDO a importância do Cadastro Unico para Programas Sociais
do Governo Federal como instrumento de gestão e implementação de políticas

sociais voltadas para familias de baixa renda, executadas pelo Governo Federal,
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios,

RESOLVE:

Aft. 1o Regulamentar a gestão e operacionalização do Cadastro Unico para

Programas Sociais do Governo Federal - CadUnico.



Capítulo I

Dr sPoslÇÕEs pR=Ll Ml N ARES

Seção I

Das Definições e Conceituações

Art. 20 Para fins do disposto nesta Portaria, considera-se:

| - família: a unidade nuclear composta por uma ou mais pessoas,

eventualmente ampliada por outras que contribuam para o rendimento ou tenham

suas despesas atendidas por ela, todas moradoras em um mesmo domicílio;

ll - domicilio: o local que serve de moradia à famÍlia;

lll - morador: a pessoa que.

a) tem o domicílio como local habitual de residência e nele reside na data da

entrevista;

b) embora ausente na data da entrevista, tem o domicilio como residência

habitual; ou

c) está internada ou abrigada em estabelecimentos de saúde, lnstituições de

Longa Permanência para ldosos, equipamentos que prestam Seruiços de

Acolhimento, instituições de privação de liberdade, ou em outros estabelecimentos

similares, por um periodo igual ou inferior a 12 meses, tomando como referência a

data da entrevista.

lV - responsável pela unidade familiar - RF: um dos componentes da familia

e morador do domicílio, com idade mínima de 16 anos e, preferencialmente, do sexo

feminino;

V - família em situação de rua: aquela que, vivendo na extrema pobreza,

utiliza os logradouros públicos e as áreas degradadas como espaço de moradia e de

sustento, de forma temporária ou permanente, bem como as unidades de

acolhimento para pernoite temporário ou como moradia provisoria, conforme definido

no Decreto no 7.053, de 23 de dezembro de 2009;

Vl - povos indígenas: aqueles descendentes de populações que habitavam o

país ou uma região geográfica pertencente ao país na época da conquista ou da

colonização ou do estabelecimento das atuais fronteiras estatais e que, seja qual for

sua situaÇão jurídica, conseruam todas as suas proprias instituições sociais,

econômicas, culturais e políticas, ou parte dela, conforme definido no aft.'lo da



Convenção no 169/1989 da Organizaçáo lnternacional do Trabalho - OlT, aprovada

pelo Decreto Legislativo n0 143, de 20 de junho de 2002',

Vll - comunidades quilombolas: os grupos étnico-raciais, segundo critérios
de auto-atribuição, com trajetoria historica propria, dotados de relações territoriais
especificas, com presunção de ancestralidade negra relacionada com a resistência à

opressâo historica sofrida, conforme art.20 do Decreto n0 4.887, de 20 de novembro
de 2003;

Vlll - pessoas resgatadas de trabalho em condição análoga à de escravidão:
aquelas que foram submetidas a qualquer uma das situações de trabalho forçado,
servidão por dívida, jornada exaustiva e trabalho degradante, e que foram
resgatadas pelos grupos de fiscalização dos orgãos competentes;

lX - cadastro válido: aquele que atende integralmente. aos requisitos de
validação, fixados conforme a versão do Sistema de Cadastro Unico em utilização
no municipio e Distrito Federal;

X - cadastro atualizado: o registro familiar que, no prazo máximo de dois
anos contados da data de sua inclusão ou últina atualização no CadUnico, foi objeto
de alteração de informações especificas; e

Xl - cadastro revalidado: o registro familiar que, no ptazo máximo de dois
anos contados da data de sua inclusão ou últinp atualização no CadUnico, foi objeto
de confirmação de que as informações específicas de todas as pessoas da familia
mantiveram-se i nalteradas.

Xll - exclusão logica do cadastro: tipo de exclusão de registro cadastral que
ocorre quando os dados de pessoas ou de famílias são excluídos, mas permanecem
visíveis na base nacional do Cadastro Unico em estado cadastral "excluído"; e
(INCLUíDO prLA PORTARIA No 231, DE 29 DE OUTUBRO DE 2012).

Xlll - exclusão fisica do cadastro: tipo de exclusão de registro cadastral que
ocorre quando os dados de pessoas ou famílias em estado cadastral "excluído" são
apagados definitivamente da base nacional do Cadastro Unico. (INCLUíDO PELA
PORTARIA N' 231, DE 29 DE OUTUBRO DE 2412}.

Parágrafo único. Os requisitos de validação de que trata o inciso lX e as

informações específicas de que tratam os incisos X e Xl serão definidos em

lnstruções Normativas a serem expedidas pela Secretaria Nacional de Renda de

Cidadania - SENARC, em observância às especificidades e diferenças entre o

Aplicativo de Entrada e Manutençáo de Dados do Cadastro Unico - Versão 6.05, e o

Sistema de Cadastro Unico - Versão 7.

Capítulo ll

DtsPostÇÕes cERR|s



Seção I

Do Processo de Cadastramento das FamÍlias no CadÚnico

Art. 30 O cadastramento compreende as seguintes fases:

| - identificação do público a ser cadastrado;

ll - coleta de dados;

lll - inclusão de dados no sistema de cadastramento; e

lV - atualizaçáo ou revalidação de dados cadastrais.

Subseção !

Da Identificação do Público e Coleta de Dados para o CadUnico

Aft. 40 A coleta de dados será precedida por ações de identificação do
público a ser cadastrado, definidas conforme as especificidades locais, e observados
os critérios estabelecidos no aft. 40 do Decreto no 6.135, de 2OO7.

Aft. 5o A coleta de dados poderá ser realizada por meio de quaisquer dos
seguintes canais:

| - prioritariamente, por meio de visita domiciliar às famílias, a fim de garantir
o cadastramento da população com dificuldade de acesso às informações ou de
locomoção aos postos fixos ou itinerantes de coleta de dados;

ll - em postos de coleta fixos, situados preferencialmente nas áreas de
concentração residencial das famílias de baixa renda, dotados de infraestrutura
apropriada ao atendimento dessa população, incluindo a adequação ao atendimento
preferencial a gestantes, idosos e pessoas com deficiência; ou

lll - em postos de coleta itinerantes, para atendimento de demandas
pontuais ou de famílias domiciliadas em áreas distantes ou de difícil acesso, os
quais também devem ser dotados de infraestrutura mínima para o atendirnento
preferencial a gestantes, idosos e pessoas com deficiência.

§10 lndependentemente da forma de coleta de dados adotada, o município e

o Distrito Federal devem manter postos de atendimento fixos em constante
funcionamento, para atender às famílias que procuram o Poder Público local para o
cadastramento ou atualização cadastral.

§2o Em caso de utilização exclusiva das formas de cadastramento dispostas
nos incisos ll e lll, o município e o Distrito Federal devem tazer a verificação das
informações coletadas de pelo menos 2Oo/o (vinte por cento) das famílias
cadastradas por meio de visita domiciliar, a fim de avaliar a fidedignidade dos dados
coletados nos postos de atendimento.



Art. 6o A coleta dos dados cadastrais será preferentemente realizada por
meio do preenchimento dos formulários do CadUnico.

§10 Após a coleta dos dados da família, o formulário do CadUnico será
assinado pelo entrevistado, pelo entrevistador e pelo responsável pelo
cadastramento.

§20 A coleta de dados poderá ser realizada eletronicamente, com
preenchimento direto no Sistema de Cadastro Unico, desde que:

| - seja efetuada a impressão dos formulários preenchidos, a serem
assinados pelo entrevistado, pelo entrevistador e pelo responsável pelo
cadastramento; ou

ll - seja utilizada a folha resumo, conforme modelo constante do Anexo I

desta Poftaria, com a assinatura do entrevistado, do entrevistador e do responsável
pelo cadastramento, que contenha, no minimo, a transcrição das seguintes
informaçôes:

a) renda familiar per capita; (ALTERA»CI pfLA PORTARIA Nu 38, DE 23 Df
MARÇO Dç"2414.

b) endereço de residência da família; IALTIRADO pfLA PORTARIA N" 38. Df
23 Dr MARÇO Dr 2012).

c) composição familiar com nome completo, Número de ldentificaçáo Social

- NlS, se houver, data de nascimento e parentesco em relação ao Responsável pela
Unidade Familiar (RF); (ALTERADO PELA PORTARIA Nn 38, DE 23 DÊ MARÇCI DÊ

2012).

Art. 70 Para a realização da entrevista e da coleta dos dados, é necessário
que a familia apresente os seguintes documentos.

| - obrigatoriamente para o RF, à exceção dos casos de cadastramento
diferenciado definidos no Capítulo Vl desta Poftaria.

a) o número de inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF; ou

b) o número do Titulo de Eleitor.

ll - para os demais componentes da familia, qualquer documento de
identificação previsto no formulário de cadastramento.

§1o Caso algum componente da família não possua documento de
identificaÇão ou a Certidão de Nascimento, o municipio e o Distrito Federal deverão
encaminhá-lo aos seruiços de registro civil de pessoas naturais ou para os serviços
de emissão de documentação civil.

§2" Alem dos documentos indicados no caput, deve ser solicitada ao RF a
apresentação de comprovantes de endereço e de matrícula escolar das crianças e



adolescentes entre 06 (seis) e 17 (dezessete) anos, caso algum componente esteja

frequentando escola.

§3' A ausência de quaisquer dos comprovantes mencionados no parágrafo

anterior não impedirá o cadastramento da família.

Art. 80 As crianças e os adolescentes em situaÇão de abrigamento por mais

de doze meses poderáo ser cadastrados no domicílio de sua família, desde que seja

emitido parecer do Conselho Tutelar atestando que existem condições para a
reintegração da criança ou adolescente à familia.

Aft. 90 Os formulários impressos, ou as folhas resumo, serão arquivados em
boa guarda por um periodo mínimo de cinco anos, contados da data de
encerramento do exercício em que ocorrer a inclusão ou atualização dos dados
relativos às familias cadastradas, nos termos do §10 do aft. 33 do Decreto no 5.209,
de 2004.

Parágrafo único. Havendo dificuldade de manutenção do arquivo dos
formulários impressos, os formulários preenchidos podem ser arquivados em meio
nragnético, conforme definido no caput, desde que possuam as assinaturas do

entrevistado, do entrevistador e do responsável pelo cadastramento.

Subseção !!

Da lnclusão de Dados no CadUnico

Aft. 10. A inclusão dos dados cadastrais na base nacional do CadUnico será
realizada mediante as seguintes atividades:

. I - digitação dos dados informados pela família no Sistema do Cadastro
Unico;

ll - atribuição do.Codigo Familiar ou Codigo Domiciliar, conforme a versão
do Sistema de Cadastro Unico em utilização no município e no Distrito Federal; e

lll - localização ou atribuição de NIS para cada componente da família.

Art. 'l'1. No processamento dos dados cadastrais será atribuído, para cada
componente da família, um NIS de caráter único, pessoal e intransferível.

Parágrafo único. O NIS será atribuído pela Caixa Econômica Federal -

CAIXA, de acordo com as regras de unicidade adotadas por este orgão, as quais

incluirão, entre suas variáveis, sem prejuizo da utilização de outras:

| - nome completo da pessoa;

ll - data de nascimento;



lll - número de qualquer documento de identificação previsto no Formulário
de Cadastramento; e

lV - nome completo da mãe.

Subseção lll

Da Atualização e da Revalidação dos Dados

Art. 12. Os procedimentos de atualização e revalidação dos registros

cadastrais pelo município e Distrito Federal têm como objetivo assegurar a
unicidade, a completude, a atualidade e a fidedignidade dos dados cadastrais

Parágrafo único. Os procedimentos de que trata o caput requerem a
verificação, junto a cada família cadastrada, de todas as informações registradas no

respectivo cadastro, o que deve ocorrer pelo menos a cada dois anos, conforme aft.

70 do Decreto no 6.135, de 2OO7 .

Art. 13. Nos procedimentos de atualização e revalidação dos dados da

família prevalecerá a informação mais recente de caracterização de pessoa dentre

aquelas inseridas pelo município e Distrito Federal e as constantes das bases

derivadas de outros sistemas de informações geridos pela CAIXA.

Art. 14. A substituição do RF, quando vinculada à sua exclusão do cadastro
da família, deverá ser efetuada mediante a identificação de qualquer das seguintes
situações:

I - falecimento do antigo RF, mediante a entrega de copia da Certidão de
Obito;

ll - separação de fato ou dissolução de união estável, mediante declaração
firmada pelo novo RF, sem prejuízo de averiguação por pafte do gestor local;

lll - abandono do lar, violência doméstica ou desaparecimento do antigo RF,
mediante apresentação de Boletim de Ocorrência.

§1o Quando a substituição do RF derivar da sua invalidez, deve haver a
entrega de copia do respectivo Laudo Médico.

§2o Na impossibilidade de apresentação de documentação formal que

identifique a ocorrência das situações descritas nos incisos ll e lll do caput e no §1o,

a substituição do RF poderá ser realizada com a apresentação de parecer atestando

o motivo da substituição, elaborado e assinado por seruidor vinculado à gestão

municipal do CadUnico.

§3o Os documentos comprobatorios de que trata este aftigo, inclusive o parecer
citado no §20 ou sua copia, deverão ser anexados ao formulário de cadastramento



da família ou à folha resumo, e arquivados durante o período de cinco anos, ou

digitalizados, conforme disposto no aft. 90.

Aft. 15. Quando as informações específicas das famílias, previstas nas

lnstruções Normativas relativas a cáda versão do Sistema de Cadastro Unico,

rrantiverem-se inalteradas, mesmo transcorridos mais de dois anos da data de sua
inclusão ou última atualização, o município e o Distrito Federal deverão realizar o
procedimento da Revalidação Cadastral, que constitui a confirmação das
informações especificas em relação a todas as pessoas da família.

Parágrafo único. A revalidação de cadastros produzirá os mesmos efeitos da
atual ização cadastral.

Aft. 16. Nos casos em que a família mudar de municipio, a gestão local do
município de origem deverá, sempre que possivel, orientá-la a se apresentar ao

orgáo responsável pelo CadUnico no município de destino, munida dos documentos
necessários à realização do procedimento de atualização cadastral.

Parágrafo único. A mudança da família de um município ou de uma das
regiôes administrativas do Distrito Federal ensejará a coleta dos dados pelo
municipio de destino mediante a presença do RF e a apresentação dos respectivos
documentos de identificação dos integrantes da família, conforme os procedimentos
dispostos em lnstrução Normativa específica.

Seção !l

Da Exclusão de Cadastros

Art. 17. O município e o Distrito Federal efetuarão a exclusão logica de pessoa da
base do CadUnico quando ocorrer quaisquer das seguintes situações:
(ALTERADO PELA PORTARIA N" 231 , DE 29 DE OUTUBRO DE 2012\

| - falecimento da pessoa;

ll - desligamento da pessoa da família em que está cadastrada;

lll - Solicitação da pessoa; e

lV - decisão judicial.

Parágrafo único. Para cada pessoa excluída, deve ser preenchida a Ficha de

Exclusão de Pessoa, conforme Anexo ll desta Portaria.

Art. 18. O município e o Distrito Federal apenas efetuarão a exclusáo logica do
cadastro da família da base do CadUnico quando ocorrer quaisquer das seguintes
situaÇões: (ALTERADô PELA PORTARIA No 231, DE 29 DE ÕUTUBRO Df 2012]r

| - falecimento de toda a família, considerando-se para esse efeito a

definição de famÍlia contida no inciso I do aft. 2";



ll - recusa da familia em prestar informações;

lll - omissâo ou prestação de informações inveridicas pela familia, por
comprovada má-fé;

lV - solicitação da família;

V - decisão judicial; ou

Vl - não localização da família para atualização ou revalidação cadastral,
por período igual ou superior a quatro anos contados da inclusão ou da última

atual ização cadastral.

§1o O Município e o Distrito Federal poderão efetuar a exclusão logica do
cadastro de família cuja renda seja superior à estabelecida no inciso ll do art. 40 do
Decreto no 6.135, de 2OO7, ressalvados os casos cobeftos pelo § 1o do art. 60 do
referido Decreto. (ALTERAD0 PILA PCIRTARIA Nn 231, Df 2ü DE OUTUBRO Df 2AQ)

§2o Nos casos previstos neste aftigo, exceto quando se tratar das exclusões
previstas nos §§ 40 e 50, a exclusão deverá ser realizada apos a emissão de
parecer, conforme modelo constante do Anexo lll desta PoÉaria, elaborado e
assinado por servidor público vinculado à gestão local do CadÚnico, atestando a
ocorrência do motivo da exclusão. (ALTIRADÕ p[LA PORTARIA N" 231, DE 29 Df
OUTUBRO DE 2012)

§30 Na hipotese do inciso Vl, o parecer deverá conter também o registro de
que a familia foi procurada por pelo menos duas vezes durante o período de quatro
anos contados da inclusão ou da última atualização cadastral, sem ter sido
localizada, o que motivou a exclusão de seu cadastro.

§ 4' A SENARC poderá realizar a exclusão logica dos registros de famílias
desatualizados há mais de 48 (quarenta e oito) meses contados da data de inclusão
ou da última atualização. (INCLUIDO PELA PORTARIA Nn 231, DE 29 DE OUTUBRO
DE 2412)

§ 5o A SENARC poderá realizar a exclusão fisica dos registros de familias
que apresentem o estado cadastral "excluído" no exercício subsequente àquele em
que ocorreu a exclusão logica. (INCLUÍDO PELA PORTARIA N" 23'1. Df 29 DE
OUTUBRO D8 2012)

. § 6o Os documentos correspondentes aos registros excluídos fisicamente do
CadUnico deverão ser guardados por um periodo minimo de cinco anos, contados
da data de exclusão física. (INCLUIDO PELA PORTARIA Nn 231, DE 29 DE OUTUBRO
Dr 2A12)

Art. 19. Os documentos comprobatorios dos motivos da exclusão logica do
cadastro da pessoa ou da familia, inclusive o parecer de que trata o § 1o do art.'18
ou sua copia, deverão ser anexados ao formulário de cadastramento da família, ou à
folha resumo, e arquivados durante o periodo de cinco anos, ou ainda digitalizados,



conforÍne disposto no ad. 90. {ALTfRA,JCI püLÊ, PORTARIA N'231, Dü 29 Df
ouruBRo Dr 2012)

Seção lll

Da AdministraÇão da Base de Dados do CadÚnico

Art. 20. A administração da base de dados do CadUnico, em âmbito federal,

será realizada pela SENARC com o apoio operacional da CAIXA e de outras

entidades contratadas ou conveniadas, se necessário.

Art. 21. Em âmbito local, a administração da base de dados do CadUnico

será realizada pelo município e pelo Distrito Federal, nos termos de sua adesão,

regulamentada pela Portaria GM/MDS no 246, de 20 de maio de 2005, e será

disciplinada por I nstruções Normativas específicas.

Seção lV

Das Medidas de Controle e Prevenção de Fraudes e lnconsistências Cadastrais

Art.22. Cabe ao municipio e ao Distrito Federal responder pela integridade e

veracidade dos dados das famílias cadastradas.

Art. 23. Havendo evidências de omissão de informaçôes ou de prestação de
informações inverídicas pela família, o município e o Distrito Federal adotarão as
providências necessárias para apuração dos fatos e averiguação da fidedignidade
dos dados cadastrados.

§1o Caso persistam dúvidas acerca da integridade e veracidade dos dados
declarados pela família, mesmo apos a averiguação por parte do município e do

Distrito Federal, deverá ser solicitada ao RF a assinatura de termo específico, por

nreio do qual assuma a responsabilidade pela veracidade das informações
coletadas, o qual deverá conter, pelo menos, os seguintes itens:

| - relação dos componentes da unidade familiar sob sua responsabilidade
que não tenham como comprovar a renda declarada;

ll - ciência de que a omissão da verdade e a prestação de informações
inverídicas terão reflexo sobre os beneficios concedidos com base nos dados
constantes de seu cadastro; e

lll - compromisso de atualizar o cadastro de sua família, sempre que houver
alguma alteração em sua composição, situação socioeconômica e endereço de
reãidência, inforrnando tais mudanças ao gestor local do CadUnico e do Programa
Bolsa Família - PBF.

§20 O termo a que se refere o §1o deverá ser anexado ao formulário de
cadastramento da família ou à Folha Resumo, e arquivado durante o período de
cinco anos, ou ainda digitalizados, conforme disposto no art. 9o.



Seção V

Do Gadastram ento Diferenciado

Att.24. Cadastramento diferenciado refere-se ao processo de coleta de
dados e inclusão, no CadUnico, de informações de famílias que apresentem
caracteristicas socioculturais e/ou econômicas específicas que demandem formas
especiais de cadastramento.

§1o O cadastramento diferenciado será aplicado aos seguintes segmentos
populacionais:

| - comunidades quilombolas;

ll - povos indigenas;

lll - familias em situação de rua; e

lV - pessoas resgatadas de trabalho enr condição análoga à de escravidão.

§2o A SENARC poderá definir estratégias, estabelecer articulações e fixar
procedimentos de cadastramento diferenciados para outros segmentos
popu lacionais específicos, em consideração às suas particu laridades.

§30 No cadastramento de fanrílias quilombolas e indígenas, náo é obrigatoria
a apresentação de CPF ou Titulo de Eleitor para o RF, devendo ser apresentado
qualquer outro documento de identificação previsto no Formulário Principal de

Cadastramento.

§4o O indígena que não possuir documento poderá apresentar a Certidão
Administrativa de Nascimento - RANI, expedida pela Fundação Nacional do indio -
FUNAI.

§50 Para inclusão de familias em situação de rua no CadUnico, será utilizado
o endereço do equipamento de assistência social de referência e, na ausência deste,
o endereço da instituição de acolhimento.

Seção Vl

Das Atribuições no Âmbito da.Gestão do CadUnico

Art. 25. Cabe à SENARC, entre outras atribuições:

| - coordenar, acompanhar e supervisionar, no âmbito federal, a gestão, a
implantação e a execução do CadUnico;



ll - articular os processos de capacitação de gestores e de outros agentes
públicos envolvidos com a operação do CadUnico;

lll autorizar o envio de formirlários de coleta de dados, mediante

solicitaÇão formal feita pelo municÍpio e pelo Distrito Federal;

lV - avaliar a conformidade e qualidade do CadUnico, definindo estratégias

para assegurar a veracidade e aumentar a qualidade das informações nele

registradas;

V - fomentar o uso do CadUnico por outros orgãos do Governo Federal,

pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, nas situações em que seu uso não for

obrigatorio, como ferramenta de planejamento e integração de políticas públicas

voltadas à população de baixa renda;

Vl emitir regulamentos e outras instruções sobre o CadUnico para

su bsid iar proced i me ntos n ecessá rios à su a ope raci o n alizaçáo',

Vll - disponibilizar atendimento aos governos locais para esclarecimentos de

dúvidas referentes ao CadUnico;

Vlll - adotar medidas de controle e prevenção de fraudes ou inconsistências

cadastrais, disponibilizando canais para o receb'i.mento de denúncias;

lX - promover, por meio da articulação com outros setores do MDS ou com

outros orgãos do Governo Federal, aperfeiçoamentos do formulário e do sistema de

informações do CadUnico, visando à melhoria da qualidade das informaçóes

coletadas;

X - disponibilizar para os Estados, periodicamente, a base de dados dos

municípios situados em seu território, observado o disposto no Decreto no 6.135, de

2OO7 , especialmente no que toca ao sigilo dos dados;

Xl - disponibilizar acesso às bases de dados do CadUnico para outras

secretarias e órgãos do MDS, bem como para outros orgãos do Poder Executivo

Federal e terceiros, observado o disposto no Decreto n0 6.135, de 2OO7 ,

especialmente no que toca ao sigilo dos dados,

Xll - adotar procedimentos de f iscalização e controle, com intuito de detectar

falhas ou irregularidades nos dados cadastrais.

Art. 26, A gestão do CadUnico, no âmbi',:o estadual, deve seguir as seguintes

diretrizes, conforme estabelecido rro Pacto de À;crimoramento da Gestão dos

Estados e do Distrito Federal celebrado pelo e;tado nos termos da Portaria MDS n0



350, de 3 de outubro de 2OO7 e no-i-ermo de Adesão ao PBF celebrado pelo estado

nos termos da Portaria MDS no 256, de 19 de marÇo de 2010:

| - promoção, em sua área de abrangência, da utilização do CadUnico como
ferramenta de planejamento e integraçãô de políticas públicas estaduais voltadas à
população de baixa renda;

ll - disponibilização de apoio técnico aos municípios na gestão do CadUnico;

lll - coordenação, gerenciamento, execução e co-financiamento de
programas de capacitação de gestores do CadUnico, bem como profissionais,

conselheiros e prestadores de seruiços envolvidos na gestão e operacionalização do

rnesmo;

lV - proposição à SENARC de estratégias para aperfeiçoar a qualidade dos
dados registrados no CadUnico;

V - implementaçáo de estratégias, desenvolvidas pela SENARC ou no
proprio âmbito estadual, em parceria com rnunicípios e/ou orgãos representativos
dos respectivos segmentos populacionais, f)ara o cadastramento de povos indígenas
e comunidades quilombolas; e

Vl - implementação de estrategia, desenvolvida pela SENARC ou no proprio
âmbito estadual, de apoio ao acesso da popullção de baixa renda, inclusive
indigenas e quilombolas, à documentação civil, corn prioridade para o registro civil
de nascimento.

Parágrafo único. Fica delegada ao (à) Secretário (a) Nacional de Renda de
Cidadania competência para, se neoessário, celebrar termos aditivos aos Termos de

Adesão ao PBF celebrados pelos estados nos termos da Poftaria GMIMDS no 256,
de 2010, ou celebrar novos Termos de Adesão com aqueles estados que ainda não
o tenham feito, com vistas a contemplar, dentre as atribuições do orgáo gestor
estadual do CadUnico, as constantes deste artigo.

Att. 27. No âmbito dos municipios e Distrito Federal, a gestão do CadUnico
será executada de acordo com os termos da Poftaria GM/MDS no 24ô, de 20 de

maio de 2005, mediante as seguintes atividqdes:

I - identificaÇão das familias a séiem cadastradas e coleta de seus dados
nos formulários específicôs;

ll - digitação, no Sistema de Cadastro U;rico, dos dados coletados nos

formulários de cadastramento, acompanhando o." processamento realizado pela

CAIXA;



lll - atualizaÇão dos registros cadastrais, sempre que houver modificação

nos dados das famílias, ou revalidação ocs mesmos, confirmando que as

informações especificas se rnantiveram ineltera'Jas;

lV - promoção da utilização dos daclos clo CadUnico para o planejamento e

gestão de políticas públicas locais voltadas a nopulaçáo de baixa renda, executadas

no âmbito do municipio ou Distrito Federal;

V - adoção de medtdas para o coritrole e a prevenção de fraudes ou

inconsistências cadastrais, disponibilizando, ainda, canais para o recebimento de

denúncias; .,

Vl- adoção de procedimentos que certifiquem a veracidade dos dados;

Vll - zelo pela guarda e sigilo das informaÇões coletadas e digitadas, nos termos do

art. 8o do Decreto n'6.135, de 2OO7;

Vlll - disponibilizaçáo às lnstâncias de Controle Social - ICS de acesso aos

formulários do CadUnico e aos dados e informações constantes em sistema

informatizado desenvolvido para gestão, controle e acompanhamento do PBF e dos

Programas Remanescentes, bem como as informa.ções relacionadas às

condicionalidades; e

lX - encaminhamento às ICS: . i

a) do resultado das ações de atualização cadastral efetuadas pelo município,

motivadas por inconsistência de inforr,nações cônôtantes no cadastro da família;

b) de copias dos termos cle responsr':':ilidade previstos no §10 do art.23,
assinados pelo RF, quando se aplicar; e

c) de copiasdos pareceres previstos nc §10 do art. 18, quando se aplicar.

Parágrafo único. Fica delegada ao (à) -Secretário (a) Nacional de Renda de

Cidadania competência para celebrar termos aditivos aos Termos de Adesão ao

PBF e ao CadUnico celebrados pelos municipios e Distrito Federal nos termos da

Portaria GM/MDS no 246, de 2005, ou c:lebrar novos Termos de Adesão com

aqueles entes que ainda não o tenhani feito, com vistas a complementar as

atribuições previstas neste artigo.

Art. 28. As atribuições da CAIXA na implementação do CadUnico serão
dispostas em contrato específico de presicação de serviços a ser firmado com o
Governo Federal.

Capítttlc lli

Dl SPOSI ÇO ES :-il i'.iAl S



Art. 29. Os procedimentos .de.coleta dos dados da família, de inclusão no
CadUnico, bem como os de atualização e revalidação de dados cadastrais seráo
detalhados em lnstruções Ngrmativas especificas, em observância às
especificidades e diferenças entre o Aplicativo de Entrada e Manutenção de Dados
do Cadastro Unico - Versão ô.05, e o Sistema de Cadastro Unico - Versão 7.

Art. 30. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.31. Fica revogada a Portaria GM/MDS no 376, de 16 de outubro de

TEREZA CAMPELLCI



ANExo I - FoLHA RESUMo Ç.ADAsrRo Út'tlco - vz

r- rNFoRunÇÕrs RELATIVAS Ao ÇA.DA§rHo DA rnuiun

í.0í CODIGO FAMILIAR:
1.10 DATA DA ENTREVISTA: -.-----t-- . - .--1.-

RENDA PER CAPITA DA FAMILIA: R$.

II - ENDEREÇO DA FAMÍLIA

1.11 - LOCALIDADE:

1.12 - TIPO: 1.13 - tírUrO:

1.14 - NOME:

1.15 - NUMERO: 1.í 6 - COMPLEMEI.ITO DO NÚMERO:

1.1 7 COMPLEMENTO ADICIONAL:
....

1.18 - CEP: 1.20 - REFERÊNÇIA PARA LOCAI-IZAÇÃO:

4.02- NOME COMPLETO:

4.03 - NIS: 4.06 - DATA DH NASCIMENTO:

4.07 - PARENTESCO COM RESPONSAVEL FÍrMll-lAR:

4.02 - NOME COMPLETO:

4.03 - NIS: 4.06 - Dr'\TÂ DE IIA.§CIMENTO:

4.07 - PARENTESCO COM RESPvIhjSAV=L FAMILIAR:

4.O2 - NOME COMPLETO:



"", ' ..

4.06 - DATA DE NIASCIMENTO: I I4.03 - NIS:

4.07 - PARENTESCO COM RESPONSAVEL FAMII.IAR:
t,

4.02 - NOME COMPLETO:

44.03 - N rS: .1.06 - DAI'A DE NASÇIMENTO: I I

4.07 - PARENTESCCI COM RESPONSAVEL FAMII"IAR:

4.02 - NOME COMPLETO:

4.03 - NIS: 4.06 - DATA DE Í{ASCIMENTO: I I

4.07 - PARENTESCO COM RESPONSAVEL FAMIi..[,AR:

4.02 - NOME COMPLETO:

4.03 - NtS: 4.06.- DATA [)i:i NASCIMENTO: _l l

4.07 - PARENTESCO COM RE§PONSAVEL i:AMtLtAR:

4.O2. NOME COMPLÊ'i"O:

4.03 - NtS: 406 - DAf,A DF: i.tASqtMENTO:

4.07 - PARENTESCQ COM RES[.,JNSAVEL ]iAMrllflR:

-" Local b data
: :r

Assinatura do Responsável pela Unida§e Familiar (RF)

Assi natura d o entrevistad o r/Respo n sáv el pelo cadastra me nto

" i ,,f"

Caso o RF não saiba assinar, o entrevistador regi$rará a expressâo 'A ROGO" e, a seguir,
o nome do RF.

(A ROGO é a expressáo jurídcq"utilizada para indcar que a idantificaçáo, subsütuindo a assinatura, foi delegada
a outra *"::1.

;i
')r' :



ANHXO II.-. FICHA DE EXCLUSAO DE PESSüA

Código domiciliar ou código fam iliar:

NIS do Responsável pela Unidacle Familiar (HF):

Data da exclusão: I I

Nome da Pessoa: -.-:-_--..

NIS de Pessoa:

( ) Falecimento da pessoa.. ic,

( ) Desligamento da pessr:a da família em que está cadastrada

( ) Solicitação da pessoa

( ) Decisão judicial ' '; ' 'i :' I'

(Local), (data)

Assinatura do Resportsável pela Unidade Familiar (RF)

Assi nai:ir i'a do enti"etriEtador

Assinatura do responsá.vel pe: / Çadastramento

Caso o RF não saiba assinilr, c, entrevistador l'eglstrará a expressão "A ROGO"
e, a seguir, o nome do RF"
(A ROGO é a expressáo jurídica utilizaCa para i;rdcar quii:r1 idÉ'jni,:cacâo, srrbstituindo a, assinatura, foi delegada

a outra pessoa)

Motivo da exclusão:



AIVEXO III - I.ICHA NE EXLUSÃO. DA FAMILIA

Código domiciliar ou código familiar:

NIS do Responsável pela Unidâde Familiar (RF):

Data da exclusão:

Motivo da exclusão:

Parecer / Observações:

( ) Falecimento de toda a família

( ) Recusa da família em prestar informaçóes

( ) omissão ou prestação dê informações inverídicas pela família

( ) Solicitação da família

( ) Decisão judicial

( ) Não localização da farnília por período igual ou superior a 4 anos

(Local), (data)

Assinatura do RespoÃãáv@miliar (RF)

Assi natu ra do entrevistador

Assinatura do responsável pelo cadastramento

Caso o RF não saiba assinal o entrevistador registrará a expressão "A ROGO" e, a

seguir, o nome do RF.
(n ÉOOô é a expressâo jurídica utilizada pam indcar que a identificaçáo, substituindo a assinatura, foi delegada

a outra pessoa)




